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Estado do Pará 	
Fis.______ 

	

t' 	

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	o 	o 
 W41  7>  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 ?1 
u&k:a 

CONTRATO N° 20140615 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPERAS, com sede no MORRO DOS VENTOS, 5/14, 
BAIRRO BEIRA RIO II, inscrito no CNN (ME) sob o N°22.980.999/000115 representado pelo (a) Sr (a). 
RAIMUNDO 1-JONORJO DE Q(JEIROGA JUNIOR, Secretário Municipal de Obras, portador da cédula de 
identidade N°4618 D CREA-PA e do CPF N ° 309.315.414-68, e de outro lado a empresa IIIGIENIIY 
ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o N° CNPJ 
19282.704/0001-22, estabelecida à , Parauapebas-PA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr (a). JADER VASCONCELOS DE MENESES. residente na 
Parauapebas-PA, CEP 68515-000, portador (a) da cédula de identidade Na e do CPF N° 709.800122-87, de 

acordo com a representaçc, legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
contrato, de conformidade com a CONCORRÊNCIA N° 3/2014-0O9SEMOB e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRAIANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei N° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem como objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E 
MELHORIAS NOS PRÉDIOS PROPRIOS DA SEMEI) (ALMOXARIFADO, ESPAÇO PADAGOGICO E 
PRÉDIO DO ANTIGO NAPP) NO NÍUNIcf PIO DE PARAIJAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

1.1.1 Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CONCORRÊNCIA n °  3/2014-009SEMOB, seus 
anexos e à proposta comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório. 

1.1.2 Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo relacionados: 

rTEM 	DSSOR:CAO/ESPECT flraAçOss 	 TTN 1 	 I:PN1TDMJE 	VALOR UNI TAR - o 	VL0R TOTAl. 
096 1< IiLN0xI<:;..Aoo: )EN0LIcn/r;EMur-Ao 21 Scd da hra et 

!.QLI MrROo: 	 18 00 	 _19,020 	 1. 32:. 3 a 2Irprcl,0 a 

3UCOXMIFAc PEMOLIÇAQ/ REROCAO,P1 ca 6e ak e e -. Oca 
llipressa 

	

5 ADMOXAn t FADO: DEY.OLICAc/FMjçAo-. Rerçoçac de r• nei •je MURO QClAryhr:.j 	 324 23 	 350 	 - 	7 €2 m.edeirite 
CIOXM: rico tCML - cÃo/ RE 4o(s: 1 em.,çaa de 	parI: - :1 de 
tadeinte 

096916 AL0YM13 	EN0LrÇo/udoçAo. De:aol i ? 0 de caae. Lu METRe. QLrP_CC 	 562, 74 	 • 850 	 2.396. 5T cr1n efrs de r1b::imar,tO 
ALNcrvA-1c LEZOL rCÂO/REc;Ãç,: Ueno £ i -;o cio 	.:*- ture 
:øm teiILs de fthrccinent., 

9 69 7 Anaw' FADO; ozRcT.:çAsfE.4oaAc Domni Ção oe es:-: Lu MFTRC; ÇUARDO 	 fl 2, 71 	 . 	O 	 6 C.3, 2 ra êm macelra dra 
A.U4OXR - FL]rj: DEM3LTÇiD/PEM,w J: ieaaL i020 de e, a ra 
em ajeira p.lrÁ cabeture 

	

II ;UI0)nLFADO; DENOT.TnAQ/REyocAo. Seno II çãc da a li,:. r 4ETnc: QLArj3O 	 2 , IS 	 . 8 O 	 201,7: ia 

ALMOL;R1 FAIJO SUIOLICAG/?fl40çA0: ueutoi :ça, dc ai.-I ari a 

96923 A1Njx: EflO: DZMr1I CAJ/RLAO Rcmnçno de me zaei 	XFTP':' çucsoo 	 'A 	 3,410 	 373, 3 em aldÁra 	 - 

ALMoxRr 7r,:': E1OLIAo/pç.c;o: Rereoçã, •ie 
rÁI: : - .fl.3 CII 

mace a 
O 992 4 At,MOXftsi FADO

do  
; DEMoT.E/,cvcsAc, Renoco d& 

P450 i. . J 	MTr;:3 ^1-11TD0 
 e:c se,aava 

p_:NOX?R1 FPID:eAL í35McL7Ç401 ........ Reaçaç de 	 r 30 IDquete savadn 
096126 M,NOXPJ< !OD: E2I0L rçÃo/OEZQCÃO 	1 çAo de pi s.. çj MSTRC 	,piRÃ: 	 400, GO 	 , 750 	 .1. 050, (,fl meaLda 1io 

;IZOXAPIFADO: nEM,:,: Lçlc-/REOÂO: 	1 lua de 	pisa :LAatado Siso 

DO 6927 A11I1 PAn:): UsKOL)cO/aENO,-.kj Dems1:ça fie 	sc Çe ff7RO OOs9iLlo 	 31, 9' 	 410 	 2 OS, 5: co 
Ar,MI)x 	laDo; DEI4OL ro )/'EZOCAo remei 1060. e 	pi ee Ç ram1 CO 

09 q2 	A1MO?aflrfla. 
DEMOL1cOj REvCi,• renc1i2o dc Iee t: '1Es fliAr, LOl 	 2€ • 20 	 10.25) 	 2.7: 'ento cerairizo sobre pareces 

zcU4nxApl FADO: DEMOLICS::/.tulOcAc Demo) càa de 
Levasalnnto Ceram±ou sebe paredes 

096129 Ar,M0x: FADO; DEMO!, rçA.j/R4.Ao Dome: içe0 de ro;r..,, ML r.O O:! .iciç 
	 42:3. 25 	 •j40 	 . ul nad cite 

AUOXARIFArc: Dt2IOL 	O!RtYOÇÂU. reIauij"õc. d 	5-ar:!) cm 	
/ 

	

bgs 	 Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAIAIJEBAS PA_CEp6SÇ15.000 



-1, 12  

:3,405,26 

2.711,6.- 

2_na - 

2.443,4 

322,39 

3,050,05 

9.229, 21 

612./e. 

7 .123, 

4.361 

24 

292,23 

i2,5 a 

74 

6 5,82 

.63 •i, ti 

3.030,55 

4.250.56 

eLa, 65 

1,030,49 

6.4:2, 23, 

1,0: 	 1 - 1 1 1:1 

6,00 2.244.213 

:20,03 22, 030 

4.41 423,GO 

184. 	C o ..10 

A, 40 36, 3S1) 

192.02 

1 C4, :0 I]7, 750 

15.00 250 

427,3-3 

422,00 16.9A0 

10L.2O 16.4•/0 

265, 2.3 29,020 

780,2.6 90,490 

3,640 

na, go 70, .3O 

•/03,26 

7IO2E 11,760 

6,100 

./.41 0, 993 

640, AR 65. 160 

31 	3' 33, 900 

:13,/E, 3:1,130 

410, CO 12. 190 

15,310 

10, as 309, 650 

LO, 03 262,830 

20.30 11€. 870 

	

-, 00 
	

200,723 

	

• 850, IR 	 460 

	

2,60,36 	 10 

10) 

(FIs. 434* 

't: 	y 
nade:rite 

09€;30 Ar,Nox_R: nr3; DEMoL:r:)/l2oçÂo Be,LOÇ30 lias ir ata - so SERV:çç 
ôos elétri:aa exiaLeiL- 
Au5oLTFA00 L€MOLr3AO.JREMOÇCL: flerAeçãa daa los l:alfl?6es 
e_tLcas ex Arente 

39 69'3 1 AL14xAPI FADO: UEMOr,TçAC/s.u400Â0 N4anutçnç;n cante co 	MS 
A: loxani Aro; DEMcL:Ço/nENQçAc Marrniençao cantei co 

096 632 ALMOXAR FAIC M0VIIcITAc:lc 0V Ti ''Ater au cara ad FETRO cOB co 
o OÇUL •zomptctador de p_ça 

AIXOXA3IFADO: M0rPEN1AçAO DE TERAA hterr C0.N'er: Lado, 
ame cÕrractadur de placa 

096933 .çLMoxpal EMa: SUPERSS:Ru'lmA Prepara. 1 ,içasernt 1 e & IETRO CaIa) 
denaainento lia concreto F.,]t - 
A_NOXARIFAcO: SLIPF.REI '1 kJCURA: ? eparn, 1 anç&nentc 	e 
.1rie-sanen: de aansre- 	•ck 	20.0 Npa 

040934 Mox7,e 2 FAX• SUPEflSTRnLEAP Acnç&o de AÇO CA-Ali / 60 QUII 
A0x?aIr 	

de Ar CA-5 60 eLMCxa3IFAO. 
supne1.2L&u.r.J?A: Forma çe adeiri-e •lLEra NETA;: QL'ALPADO 

PWMÜXPJ) 1 AflD 2U?ERESTR(rT'rE. t ria de nadp ri te o-an 
O ALNOXflI FADO: VEJAÇAO: Ai "cobri A en ri jcla acrâni co 	MTP3 O(IAD?j\rfl e O turoa 1/2 ve 

AtlOxc FADO: 	 Aensria CIO L j  o la cerãrN 	de taros 1/2 vei 

096937 AudoxAIrDc: EnÇAo J,isC ia noval 	 MF?Pu Q'JADRAX ÍJJ6r,xa11.co: VEDAÇAD: 11 !isÕfla naval 
.Lnoxpa rwAno 	 xi ra de ferrag;1a para por:a, 	:DADE diviarla ntval 

UlCJWI FAtO: VtDA;u: EU ts d 	£Orrcgns para ,>aruaa 
div:sLra nVaL 

006639 hLMOXz,: Fn,:: EVZ3T P4ErTO. reap so 	 METRO QUAAnrl ALdoxAaIFAIJ: RF.vESurMsNTo;cJ ;aprn  
09€ 1 O AUlOk1IrÃ:D REVZSTTHI.srLo- Rabaço 	 NETAC; CJL'Al:p_co 

ALMC>u\Ri FAfl0 KEVESTZ?<ENTO! R:,ccr 
396941 PWMDXADI FADO: REvJrsr - vrnq:o. Ernboço 	 rla'LEIO QUAOAADO 

A 340xAR1 FADO; REVEST rr1N0o EI.)]1000 
090942 ALIOXPEA:F'julQ- REVE5:I4ENcc:.jev ea tjJae ..L o 

 rcr,eo zob XETRO QIEAOILALIO re pdreac 
&LM0X_r PArC: RF.VF.Su 67CNT3; Rever E ienuo cerkjço anhre 
parede 

o 66944 ALMcKr rFcic: C0RERrJ?: n t -atura netá' ira preaobe 3IEDRC OT:pr;n_a_,ç 
rtuza axjxu elha kalhetaa 
A:3lultz FADO; COeF.lrLJLA: —11-1  ura Isara 1 ira 	 paro 
coberrwa ra& taiE;a :<al i'eta 

0035 AU40X62: F;aul: L'OSERTUPA: CDhr ri ora -em te :ha kal het ao KETRO Q'JA3RrJ 
Udux&A IF: CCREnTuafi- Colie Lura arar relha kdl 1:': 

096946 !4CXRRÀ kaflO: COBERTtIA? : ::aiha ne L ica 	 NEvAr: ALMOXARI FADa: I2USERflT2A 0 alha eet&: ias 
994 7 Pwx43I FADO: 3OBFRrCQJ..Mao La para c3Dertai 	 4_ .AO OUAPU\I3 Afl_4OXAr]FArO;OosEnr:m.Manta para cobertura 

09664b AI4OXjaR: FADO: PISO: Cuor rap 1 se ocr elo 6:: k 	- .5 1: rç HETRO QIIILALIO a CC; 	5n. :ncl_inJ1 L,aaa 
;u4o:6AIFLD0: PTSC) Loatrap: ao zoncrete tck  
a"5cm, incluindo amei. reu3arizniora 

09694 a Afo 	rFAlc PISO; saraid requiarj zddora r r,çe_: 	1lRC S1111-1  
A1140xAD1 FADO PISO: ca:.aa: raz': Lar: zadoaa Lraço - - 

096950 _'loIno: p:sc:Lsatro lis arDia 	 MrLKO COBICC 
AL!4Ox1 EVaDO: PZSLI Lastro JS d e_a 090Oi 	ll10x 	FÃL]O PISO: Pira 'oromur 	;LaUIDdc unta •e 	IffTRO 1,11IRALJO lii:auaçao 
AIMOKUIFAEC: 6130; Piso korcdii r 	Loa! _lnju 	iI''a 
dzlatação 

O 66952 Ahl4OWfrJiI FADO: PISO: RI oe ceraa:oç 3 Dx3ocjr, inc a - ;.c;':. 	NETAC QLAflPADC 
t€ 00V e 

ALNOXMI FALa P: se; P: ao çer&nl Co 	)UXJOC.IL.  
reI D;e 

096953 ALM0x: FADO: P rAs Piso cirnali lada li .!C. 	 YETRO ÇUADMDO! ALM0XVL 6:PISO:.qo cm 'Cano 1 60 

O 62 924 Alc'xARTF,;ALwi: PISO: Pau SIren Safo cria Liaca ar ricu:., 30 NEla . PA_Vi . 38cm 
ku40xfr,R1 FADO: PT.;0: PaYiIpartauac  PAVI's Ocit 

90913 Afl'lflXpnj FArO: p:sc Pdoraé ea koroliur, li 	1 OCfl 	METRO 
AIMo?aR: Fpno: PISO; Rojapo ao :<oroeur. 1; 	1000 OOat 56 2L14OXAS: FADO; VoEmo: Far ro do: ga Asa acartoJ;ada 	 xETRO OUADrL000 
RusLÃArFAro; FORmO: Cerro da gesso ocartenada 

o 9695 	Ahicr.flri la2c: ESQUADA - As : Porta de alumi-1 a L'i6 l.'su 1 ME:R000AL:L1_co 
DL ilccmp:aa 
Pw140xAr1 FADO: SAQITROIIAS P0: La do 	 lo.utn Ló 
o, 6 Isp, -01 s.uo'rplern 

096650 ALI4OXI0R:Fpflo:SQOADRIA:porte de madeira 3 iaa l!,dü UNIDADE 
x 2 ,completa 
r,u4o9&aIrA1- ESOPAIIR 1 as 	 oade;.ra 	1_.i;; 
l3.9Ox1,l0Lm crapleLa 

405° AU4OXMI F/or 1 ESQL-AUR:As Pc-131 metalicc a o 1130, o -  la:TRC Ol;ACoJ.,c dul.da Ja 
Afl4O6AR1 lADO: ESQUF.OPTRR:/ ortão ;;e :01 :cr, 	da 	2LLap çrhklada de correr 

0960 0 AU4OKASI;Arn; SSçuADPIAs Barco 1 a Tire meta: iça coe .to KKTR.3 OOADr1,fl 
'-6' liso SIP. 	IrJ1l 
AIJ1CXAflI L'AjO: ESQUADrAS Dascu ante morá ] L co ao: -. 	'ira lima esp. 4rl 

99 61 PLNoxIflro: £sQLIAu,lAs Por La da aço oe --l— 	E_URO OVADLJ ALsox! FADO; ESQUADA T 	Frta 1)5 aço ia enro_ ar 

	

096062 A1J40x1a_ FRE9J: FIT:lPa :Apl haçã, cc selader ;;c.- t:s.--c 	V.ETRO OITV!LIeLIO PTNTLI4A 	liç'ação la aelador acri LI O 
1195903 A1Moxrra 	

lJN2U,:rra Asaoeuta de parolie coa o asa ME:Rr. 0L'a'A7o 
a Scr:liza 
A1.MQLJ4I FADO: PINTIJP_k: Ei salioli -  3 Ce paredi -  :6:2 

bgs 	
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SI!'i. 

PARAJJAPEBAS - PA - CEP ÓB.SlS-000 



	
LÁ Estado do Pará 	

tFI  GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	o 	o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALJAPEBÁS 	

Ruca 
carji_ca 

DO 6964 Au4OxI FADO: P7IÇTFJPÃ: P: tUL a cam 	06 aacajc 	em FTPÍJ ÇU-CW.D0 	1 - 700, 1 L 	 o 170 	 1 	0S 4 i brilho, 	damcs padr#o PII 
ALMOXAR2YAL]e: FINTt'PA:pirr.re ,-cm tinta acr l(-a seeL 
br: lua, 2 !16m20s padrão PMP 

	

O 2€06Ç ALMCXARrFACO: PTPJTUF: Pintura co ti fl FÃ esmalte 	L METRO QUMLctArO 	 60 53 	 Ii 470 tJco - Fadrac Pref2 Tura 
Afl'E6n1 lADO PflITU??: P:n — ]l ]e com 	5j La 	;!T.ai te 
E juLatico - padraa Prare 1 Lar 

	

001866 AUIOKAflFADD. rMsrA.:bEs nÉTE8CA Quadrc de di aLt ib 11W: SArE 	 2 00 	 523. (IAS 	 04 04 oiçao, de enduL ir 	portes 
flu(0XARIECO: INSTALAOÕF.s ELÉTRIcA: Quadro 	 de 
diatrit,''l Qão, de erbulir .5cm portase cc]ILra porrç!, para 
disj ;res tipo ti_N, som barransntos de cobre 	+Flt 1, 
220V , sore di ajunto]- geral ti ±1ar 	e - Lmemtaç&a para 
40 leenr,s. 

09627 A1OxIFM!c 7 INST 
tl 	

LAçEs flflRIcA LIIi maria 	lmrr)L]: 
 Dente ce ereba 	na IrÕ, CO 

ALMDXARTFAr0 II1STALACÕES ET!ÉTI3 L(A; Luminária 
tluotacenre de embutir 	na 	reto, com 4 iãmpnde 
oopi e O E 

	

090560 ALNOXAR FADO :NsrAuiçÕrs ElOTR:CA Ca iRa rnrÃngu: ar 	(3111 OALE 	 206. CO 	 4 000 	 621 CII 4"X2" 

INSTACÔES, :_tTRICA Caixo 	ret ang, Ldr 

	

O 966 2 ALMOXtal FADa INSTALP.00ES ELEOR aTA Eietro.js I P2,: O 1 METRO 	 LO O- 	 1 4 0  gido roscãvai com 	exóe, 
ALNQflJ3I 'AVO: fl1STAr'Ç5. ELÉTRICA; E: orrodt;tc. 	PVC 
Rig:dn rracave_ cala 	snnR,Oes 	r':igrc oII%:mLar 
equivalentr 

	

06g7O AUdOAaIFAI: IN6T :fr. -OES ELIRIa F ei ra4uto de 2'?C ,lErr6C 	 220, OU 	 O,.51 O 	 2.00 rt0160 ro5cavei, CDII rooexó 
AIÀfCXfi,RTFAD0. IL1STALaCOES Rr!ËTRL.VA. iet £ 160:0 	de PVC 
rlqidc roacãvel, coa canOes 11l 

	

969 1 )'rNoxArI FADO: INSTLLACÔT.;L: ELÉTRICA; rcrr.-!dutõ da 
22,0 8fErRÜ 	 070, O 	 4 7 fl 	 111 2 Ilgidn 

	

	 4 . rorával ça. 
AU40KM: FADO; TMUrAIaÕES ELflR :C.; 6iet rodulu 	Por: 
rlctd, roscã-ei, com reflexões J/4I 

O#L972 	
TFeLj: INSTALACÓES E aT0RITA7E15EDd.f0 da i-VC MSIR3 	 1.flC,0O 	 4,120 	 4.356,0: rigidurorloevei, mml 

.eU4ux.I FADO: IN8TALprcE EL2TRICX: El erradut 	 ovo 
rigido roscavas, ama corexoam rLs Il/2I 

	

067 /i A4OxjI F no!: IKSTALA;Ozs F.I!ÉT[UCA Cato - Eul!ldú 
60 P METOO 	 249, CO 	 8. 720 	 O. - U: . 80 OU 5eço '6 rnÜ - 

AU4OKLrA: IFISTA -.AçÔEb ::raIcn mb0 1 solado as 22,: 
aaçAn 17 rnx - 750 V - 71O - tlsxSvai 

	

076974 ALI4OXPaI rAr3o INSTALACÕES ELÉTr6 L•A Caijo i cc ia,lc. e',- METRO 	 2 E 0, 0: 	 8.290 	 2 ------4-: C meça LO Irfl - 75._ V - 70 
AflIOXADI AflO: ItJSTflL?c;tL: ELtTRI CA: Cabo tsaiado 	PVC ee;ãc 10 	- •130 li - 1OO - ±:exiai 

	

006275 AI24Or FADO: :NsrAucEs ELÊTP - IÂ: Cabo Ocolado o!-] 	METRO 	 220. 00 	Oa 40 Vc. seçãe 6 II 	 - 0,6/flv - 7 
AU4OKAaIFÃLE: IN5TALATÕE5- EOÉT?IcA Cabo 8 sriadc;  s 2v: 
ae0o 6 rn - 0.6/1kv - 7:t - 11exla0 

	

006076 AOX1 FADO: tNSTALACCLF ELRTRTCA: Uebc i aciadc (" : METRO 	 560. 00 	 141 	 3 270, a VL seç- 1 	- 750 O - lOa 
AnIOX;4RIWAOO: II1STAUiÇ 	EI4TRI CA Cabo i 	em PVC 
seção 4 	- LO V - 7e: 	flexivel 

096977 AOxIr 	Ta5TRCÕES £:I tC:A : Cabo a saa'Jo r'o P 4--EU 	 2-150 00 	 2,1 C  VO Seção 2,6 m2 -75.  

ALUOXfiau FADO; INSTALAÇÕES ELËTRICA: Cabe 1 saiaco •a;:L PVC 
seção 2., 5 rnse - 160 V - 1 cas: - ± lexi vai 

	

276919 AiJlI FAO:): 1N5TA1aOE; EI.Tfl 1 LA: Tato O cci :60 em 	KETRO 	 520, mm 	, 0 	 00 	 1. 840 	 O 1., 10 JC seçáa 1,5 	- o/: 'f . 	 - 

ArNC6LIM 87D0; :NSTAIJCXS ELETRCA : Cabo i scCado 
CII! OVO 

1,5 afl - 0,6/tkv - lCc - fimçiv:i 

	

096703 ;uox3atFArK: INSTALAçÕES 
Z:.É1'?IL'Â:isiajaarn a rI poS UN8DADE 	 8,00 	 68, 6SC 	 se, at 100 A som 00ior,am-a na 

AlklcssRI FADO: INATOI,p2: ÕES ELE-PITA: ri 3 1 Untem 	:5 
100 A ram 	.cianaac_:o 	ne 	por - a 	do 	qTadro 	da 
dsslribn:ção 

96763 clOz 	Iviun: :Ns•l!ÂucO:s ELETRTÇS Dis UZtOL tipo •- 
flO UNI OADM 	 , OU 	 40,310 	 576 .7 a ermoagnet ira de 1 O A as 7 

AU40XP t:MaJ: IMST?L,T05FS ::Ér:4 :cA; Oiaj Soror 	OpoIaz 
tsrmaaigna E ice de iS A em quedas da dia LnibII 1 

	

09 lOA 4 ACXADT FADO rNs2çÕRs ELtTR aTA: ri si untar O:Eo 	Sã IUADE
de 1 	 LO. 0: 	 43,111 	 46.5, - .2 tenaoman Lica 	 ao qu 

AI2ICTXADI 	INSTALIcw: ELÉTRICA; 0: s LIflEor 	o, :baiar 
tenaçmaçnár loa de 1 LA a.]:! quadro de disti Obuiçan 

O 085 ALNOX 	FADO: 1P161'RLA'GES ELÉTRIcA: ai l untox a]oncpo1 [IR _iIAOS 
 ar tenncmasntica ao 1 

AU(OKraIFAoe. INSTALAÇÕES ELÉ7rl SÃ: Di si u,;tur relrooclar 
termomagué Liso de IS A em quadro de 6: rr:buiçac 

• 691 E Afl+3XA01 r-D; INsTIL'cj7s ELOTRICA:D- sLI:to r nona20 i tu t DAOE 
 ai Lcrmomagn:anQ de LO 	em 

AU4O>: 
FADO; :NsrA,LAOEs ELÊTR :cA: oisiO±± -_ur m0-po:ar 

aerIromagnÕtsco de 10 A es quadrc de dtstnb;1020 
0fl907 AU4IYAÃ ItASO: INS:ALACÓF.S L_TRIOA: Intcrr1ptor 	l4 mIloAnE 	

46] 
8]: 00 	 9,3r: tecia sinples II A - 253 2, 	 6  

ALMOXAPI FADO: TVSTALAfÕE: ELÉTRICA: Interr - Lar 	tIna 
leria sarçica 10 	- 253 

ogoese 	ulOxp : FALO :NsraLAnvs; L5LTR:CA: :000rrupter 	cio- 011: 7AflE 	 4, 00 	 17,360 	 17,24 s teclas s:rnr,1e3 10 A - 25: 
IdJitflrnrAyC;INSTAr.eÇs- ELÉTRICA: Interruptor 	61103 
teLima aimrle. 10 A - 250 2, 

	

DO 691 O 6WIIQICAaI FADO: TN5•rAJ_AÇOES ELDTRT A: s1xa paI rar O: r UNI aviE 	 1 O-: 	 0», ao 	 72], A bgs 	 Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 	 / 
PAAUAIJEBAS_PA_CEP685IÇOO 	 1 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARÁUAPEDAS 	o 	o 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 ________ 

a :r:fns,ro 

AL3IO>M1 P7ffK3 INS3•ALAÇOES LÉTR: C Caixa Fadrio Ceipa 
tn±asicç 

09690 	I240KMA1AoC IKSTALTÇÕVS LrRiC Tçeada anjo n& as 081: DADE 	 À 	00 	 1 11 130 	 . . MIS terra 2.: A — 45: 
Au4CI FADO: rwsTaAçÔEs ELTP IsA: To-...da 	do: a polos 
mais terra 70 	- 25: 

96fl1 AfllOxfla ADO: INSTALACÕEF RI. 1 i Iii LA; sajx de pano ç. 3. e,r os IDADE 	 6, 0 	 e o 	 E OS, eon uaflpa Parafuaca 30x33 
Au4oLs FAIC: :]8STALAtzs ELÊTR - CA CO 	de 
Oon rnpa P31 d iusadfl 3 Mlx 3 :'uxlo:aa! j;nj :sa 

095995 M2OXi5D0 CLflflTI Zi3ÇO: traecinen Lo c 1:0 r açaÕ uN:DADE 	 6.00 	 1 . 55:, 	 .3. ', a de zoorral d er spfl 7.50 
AU4OXARI F?IOt :ICMA6_ ZACÀ0  roLI]e:Iren tc e :nsteL ;Dc ir 
Oencr.i de a epllt •? . Sfl : TU' 2 

096997 AL4l1x1 rABO. CLZNATIZAOAC : Fcrnecieato e in,ra 1. ecao uNIDAD 
 de central de n spiit 12.3 

ALMOXARItc Cl TMATI ZAÇÀD: fln necirnanro e instaleoDo de 
da ar spl:t 12-Ano 810.3 

o 96995 ÂLi(cxrAoa: OL1T1 ZacAO: pnrt1eciento 	nsta <Sa 08 IDADE 	 1 00 	 4. 162 	- 	 4.3 	3 u cetiLral ce Ir sp:it 30.0 
AI1IOXAPI FAD; SLIMAT 3 zhçÃO; ForIaeJjmenrn 	insta !a:io dc 
ceaLral cc i spliL 30.330 o , u5 

	

097000 AIoKM: flr,D: :NsrpLA;OES u:Dc,Lrs. •r_. de fls :00 M CRU 	 160, .30 	 5890 	 3. incluindo çneAõen (esqÕt 
AIM_0XP3TF;LJ INSTP2_ACÕER :lTr:6ÁL -:IcA. Tubo de 	1 Ü:r 
incluindo cnrexses laiguLo) 

	

0 rOL ALMufi.RI FADO; 1NSTAI.AÇÔ3 HIDRAOL:CA cota e r'c 5; Ir. MaIne 	 18,01 	 :2,1: o 	 E .34 73 n inloinco conenôes :n,.ct, 
ADSOXARI FU0: IC2STALACOES Ei: :]IAJLJ CA; Tubo do 	0: Socun 
inc_uindc ZonPMtes esgoto:. 

097003 9U4UXf FA 	:TsrpT9oss E1DRAc IrA Ca xa 	tao:ia 	uNI !A1ft• 	 26, 00 	 4. 700 	 3 0€', 5:; (1,50 	1,50 	0,5Ci Zjllndr 
AI4iOXPDIFECIO. 1NSTALACÕES Ml ÇJIIflJL1CA : Caias 	í'ifonada 

x 1,E x 0,.eo cil:n0;jca de PVr_ 
397021 !aMOXAP1 FADO1 USTAIJ\CIE: II1DSAT)LtcA: Cii 'ia de 3C3 3 	UKIII3E 	 6, 03 	 W7, 270 	 523, 6? 

AM0XAR FArIC,: :NsrAucozs w:nI-TLicA. 031 aa do e reis 
0,60 x 0,60 a 3,60) 

097005 AIM0XiaÃDc: INEnLACOES HIDRAULTC/'• Cai Me de pas.saç 031:090: 	 4,00 	 91,943 	 31 35 eia em Iran: i se de 000\. rc'to 20 

ALM0XAI FADO; INSTALAÇÕES }iiDflioI,:cA c ixa de pa!I.sagen 
CII aaniia de ooncrato 3u-s 

9700 	P2lRl Fau.J:  
o

INSTALACEs 	.!IIA-JLICA; :ubo de pvo 	kETRO 	 125,24 	 17 310 	 r.167 Ir o1daeel nuindc cone0e 
mJ4OXARrsADo; IFISTr9.:MaJrs rrpaL-:ICA, Tllhc de 	',k: 32Ir 
sodavel incloinda ooncxnea 

O 97001 ALMCXPflFADr.. IN0TALACs Ei 1 nRaLILCA Tor,ie ra 	(e ONIDADE 	 27,00 	 01. 460 	 1 . a 8, 42 rio Croea,uol/1 

AflI1Xan1 FArO: INSTAL'r1Ec lia M4AOLICA• Torne icE lavatõ; a 
_Qnadn /2" 

	

097.: 00 AIJ4OX7: FADO: :NSTALA?Õrs 4: r,Fosal.sA; Tel l;eirn PC ' - a 9 UNISADE 	 1, 00 	 16. 090 	 . :39 ia coa:id1 1/2 cromada 

91k!0LA3IFA:D: IN.ÇTAtAÇ0s HIEAuL1c? Torneira para PIO 
onalro-a itv comadn 

39701e MMDflAT FADO INSTALACCES si DruL:CA; Tuta na 	1 arn METRO 	 17? 65 	 6,3 PC 	 65€, E: ei sodavel 1 ncicinio ounexõr 
ALaiOxARI fltO; I62STALAÇOE5 Ei: 3OLT:A Tubo de MVC 25151r 
sn1ave indo_udo ConcEdes 

091 CIO AI0xARr ;: :EiSTALAOE w:r:.PALC ICAI Tulac de W.::E 0 	MET2O 	 E, 50 	 21.100 	 115. 90 joldacel 1clUifl4Q co]]exõc 
;IIcxARIFc2: INsTalações HIDPAULI CA Tubo cc 9V: 5Cn 
eclda.el :ncluindc 000exoes 

3970:1 Al243X2.PT FAr:.0 iNSTALACOE3 HTr,ULICA; ;.egi strn 	 - 1 IDADE 	 27,0:  eia 0/ cannpla 3" icroaado) 

AJIOXAR: IliBo.. Il(STALAÇE2 El: 3W,1T, TC:A: Req: sur o dca'.'e ti 
r/ canopia 	lcronada: 

	

09'0I7 MZ0x9111:Anc. rEisTpricflvs ::ILaAL-:IcA;RoÇiorro de qav UN::ADR 	 1,00 	 60, 150 	 63.15 ela c/ Canopla r''Lt 
A1MCx.IFA3n, iNd:ALACoEs MI IRAULI LA; Regis Ira cc qa%eua 
2/ cançpla 2' (bruta; 

3970:3 AT.M0R1FADC. INST7iTc6E NÀ0?A0L:CA.aojs-, cc pe 1 lxTn4 -!E 
 scan 3/4 

AIOXAR: FrJ0, :KsTALAOrs 8:3(06 JL1CA Re a uro 
	de rctsflo 3/1" 

091021 ;81240xM1:-Ars1. IFISTÀUO:-flro :1 rrRATr loA: 0:: 	3 -••a .4 Lm:enrjE 	 2, no 	 3 6€ • 090 	 : . 132, :5 e Libra oep. 1000 liLrca 

AI6CXADrF'tDr' TNSTALACOES Ml D»IIT,WA Ca iX3 d ' 1.rla de 
fibra çap, 1010 itros 

970•3 ftl,MQX1 FADO; INSTAIr0E: Hi DRAUL lOA: Vaso cos caix4 	UNI nAraE 	 A, : 	 4:2,11 o 	 3.302,32 acipladc 
AldOX 	FADO( NSrALA,oEs 	 IOA; vaso 	com 	Cc :xa 
a copiada 

09•l O 	fdMOXJil5A: TMSTALAÇõF.9 II1URAULI Ca: Lavar rio cara 	UN:DA fl=. 	 4, 	 7, 	 59:, 14 Luna 

ALMDXAPI FADO TNS'rAL.nOE: HIDRAIII.:LA . Laatoi 10 	com co lima 

	

0813 17 ALNOX9 9 rABO; :wsnLA-?=e; II:RA:TLIa; : Bancada cii 	a,, METPO e:Tpr.EIALSD 
 ArOXMr FAlril aISTALAIOES Ei tnRcr -lUA; OaLd 	cm ,: '-ali: to 

	

091019 ;LMoxpaIrhrc. tFJR -'ALAÇOES XTDRAC:iCA: Derta de a3 uir,in UNUAEJE 	 8, 00 	 4 5.490 	 - A lo CPNL) 

ALM0La1 Falas: INSTALACOES Ei r Í31.AUL:CA Ba £ rI da a' oninia (PUS 

	

097319 2U2I1 FADO; IrsTaLaç::): .H: DRAOLIOA sabonete ;ra 3 iq UNTORLIE 	 3, U 	 19, 230 	 187,5 ia' do 

aJ24oxaIrADo; IFISTA;.0E5 SIDPAU:Icfiabonatelr 
luidc 

	

097023 AudQxfll FADO iNerrA4aÇC5 NT OOAOL_ÇA; Port.: papeL :oa uNIr.AflZ 	 1 00 	 55, 	 lES, 1 bgs 	
Morro dos Ventos Quadra Especial, SIN. 

PARAUAPEBAS_PA_ CEP 6R.SISOOO 



0,00 ;,660 

2,00 1:2, 23C 424, 46. 

6,30 146, 600 979. 

g3s :],6: 296,01 

,35 i6.8O i, .63 

-46,06 2e56O 3.741, 4:. 

4,12 32, 430 fl.O. ii 

30,15 42,600 2.284.10 

2,04 

12,00 :36, 370 .44n, li 

246.27 162,090 

80,62 e,15o 

259,21 6,053 

230,21 o,: ao 

- 

225, 'IS 2,740 

126.65 

1,00 

ti?, 253 

121.65 16.470 

:2%, 65 20,026 

	

259.11 	 11,491 

	

259,21 	 ;j,57o 

18,53: 

259,21 9,500 

221, 5  

474, La 

2.231. 

379, ç6 

1.525,16 

619,' 

61 

0.36, Ii) 

.407,60 

ao 

2.163,10 

°- 2 

DE 

nFI.2M 
 

ZtudoxAR r :ADo LNSTALAcÓE 	rr.LL:zcA: P)L La pape 	oa:ha 0 702 - ALicOXffiIFJcfl.Q: TNL•_•A:_ACOES HILp.I'l:LIcp• apele: as 	 FIM_JADE 
AU40XA21 FADO: T'JFTALRÇCSS NIO?AUL:c -8 Pareleira 

97022 AU4CJfll FADO; INSTAT.ÇÔEL HI ORAULICA: Cubo oe aço ao U
1XIDADF 

ALMOXAD: FALK); IKSTALA;Õ'.Ç 14: : ,rJJa CA Cuba do aço :nox 
090 C23 7tIèoxrr TArjo: LI1STALA:DES H:rAV'T -A. CLa ia lou.a o UNI OAflE 

vai tanaiiho aád lo 

AUIW(ARrFaflO; INSTZiLSCi5RJ iii DRAULIÇA CoLa da ecea o,a1 
LaLarhn '.édi 

4 Al14OZ' FADO; :sLçAo: Aleivarja esi t ii1 cer aIica e MFTRU QUADRALO fures de 1/2 voz 

ALM0XAR1'ALc: CACAfl k'';enai era L i 0r ser&s:co a 
[ores de 1,2 vez 

001(125 ALI4OXflIFADC CF4LÇftJ)ã Ch4p_ CCD 	 t45T±4U QUAER_FCJO 
A1tiCx IFA:o: CAlCADA: Çha?is0 

09702 E ALMOXARI FflO CALÇADA flesco 	 NETO;, 0T160:.fiJiQ 
MJIOXARTFAIFJ: CALÇADA: Ron0io 

o 0 027 A=I0Yj1 flflO. cALÇADA: p:u._ Isca lado aspeto 	 MOIRO QUADRADO ALMOx: J7.rC: CA: Çs:4E'- 50 çirnentarin aspeto 
O9'1  034 ilMoxpL-. CALCADA Teravaçaa rían_si 	 METRO =IETL J 

Alà4Ox!aTrArrJ- ORENAOEMTES-avn._ac maaual 
09703 	A1JiCKAlFADo: DREIÇAFIEM- Canalela me: cana 	 METr4U 

ALMOXAAI ADD: DRZNASEV  ;2  t. leia sano 
AII4OXARI FAZ:); DRERAGSM; Pre, ençarlento e adeqsrí MLTPO COEI CC 
nto de canoreto rnk-2o, ._ 1? 

ALMOx_ 1)OO: DRElmCrl Preparo, 1 duralrcnrr 	 e ajeneameni-a de ConcreLo ick-'20, upa 
097 ODE AIp_OXAaIFADC: DflFNAUEM- Gre 2115 me -á ii cc 	 NFrXO Q'JAfl:o 

flL110XPiïAsO: DRER7i;,Fy• Grelha na L1 co 
007039 AU4OXADI FALO: LAJE Laj ii nrë €abrics,Ja a ter -. dec$: as METRO QTrprr,L:c 

pessosa da chÁpa 1,42 an es 
A'4DxI FAtO; LI';,F. 'La - e pra- Ldbr role 	steei 	dp'k 
espessura da çhapa 1, 2€ rw., aepo;aIIre da a - a [Soa, cn 

 li
tODa de ConoreLo FrK-23loa 	_ncl:j:ndo estrucoza 

metaca 

09704: ALMCrFAD0: Sl0VIÇ.cs CDM?:ffNTk:. FS:Li apezd 	nal 	NauRU OUADRs20 do flora tom reaaçao de ent1 

ALNOXART FM:.9- SERVIÇOS •flS14PLOKENTARES Lirnpe se flj•,a 1 la ctra ca rDOoÇ 5 o de entoll;os 
097:11 rF.N:.Ro FEDAOCG:Cn: :Jt.IL1çAo/p1oçr,o rlernaçao de pane WF.TI<0 QUADDA 

is de nadeitite 

CENTRO PEDAGÓGICO- DEMO:ICIlfl/PSK;JÇÂO: Rersjç&a te paneja 
de Madeja_Le 

097041 CZNTOU PEkaC ICO: ar4C:L:çX0/pENoCAo : Desolação cia cc M;crnu QUADIUO 
bez lora 0m telas Je arrr, 
CENTRO LDAGtGiCL••. DENDL tÇAOJOEMjA:I- '1es,oii Cão 	de 
Cflhertora au telha de hera-a Lipc pise 

090043 Cnna PEDAOÓG [CO; DEMo: o :;o/REw.ocAo: rendi ao de as 
METIÇ.,  Q.lrKcO 

tru;uca n raceira para cabe 
C2NTRO PEOAGSC TCO: UREOLI CAC/RZr4aÇO: Llemal 3 ças, 	de estrutura Cal stadol C para coipez Loro tpo o_an 

57044 CENTAC) POIIAGÓGICO; DF.r4ar;çA.7/RENcts. Dcmo içao de pi METP.C) QlIADDO 
ao çimentnda liso 

CEI1TRO PEtAGC.:Co JENoLI;AO/REM0Ço ..ernaljç ~c .d pise 
elrientaca liso 

0970 4. CEKTfla2EoAOIço DEMO: rçk./RSKCOAO: Dono Ii çào de Lo MLTRS OT:hL:bno 
rio em modelrite 

CEl4no pEGÕc rco 0414UL:CAO/ME1LOCÃC: Demal :c ãoü rr o 
6 roadeirite 

O 97216 CENTOO PLDàOlCO; 0Kw», :çXo/RcAo: De.ma' tç5o,-euaa METP.fl OFIAJIc,ADO 
tÃnento cei-ãunioo sobi e parpd 

CENTRO PEDACÔG:C0 UENOLIOAO/Rr.MoÇAo: r.ernau 
renestmeaLc caráMca sobre aradn 

0S•IOL 7 CENTRO ;EOAGÓGICO: DEMO: rÇAo/REMcAo: Rr.re.çào das los .SEPV 
Laiaoôes elêtriras ex:arente 

CElTRO pF.DArl.ci1Co: DEMOL:çI'o/m_rw,ÇÃO Rar.Dc€lo 	 aas 
nstalaç6cs rlétrioas ex_s_ar.ter, 

.297219 CENTRO PLDACÕGI Or,; VELAÇÀO: D_ visór 10 (1avc: inelo,,-do ?ITTP.o ÇUADPA200 
p6 r til 

CENTRO PF.FJAG&LCC: VEDACAO :j 1 vi sor La 	aaval 	01000 
Pertil 

09705:,  :EWTRO REoxoccIco: VF:IRÇAO: Fita da terraqens pala po UNVOAUE 
eLas divisária ;;aval 
Cr.Inco eE:A,jÓGIco vzDjcar,: 143 t s 	de 	forroo ana 	pr 
parias d:vl,&i, naval 

197 IT 1 CENTRO pEDflca'airo: MEVE$T z_NENTa Chap: aço 
	 FETRO CUA2W,Do 

CENTRO pEDAGÕS:cc REVEST [MANTO: Chapi ara 
05 052 CSSrR:i PELIAGÓ3rCO. REVTSTIN±ldTo: Reboca 	 MEflr.,  o:.'aaIco 

OEflRO FF,riPIiOdlCO: REVESTIMENTO: Maocç0 
09705: CENTRO pEDAr,Õrrco REI,TST:ME?rn Enhoço - Marca 	 METRO QUADPJ'LrJ 

CFHTRO FEDA3ÓGIcO: RSves? [MENT0 : Er±nn 
97 214 CENTRO PLUAGÓGICO; PIV.SINErnC : Revesti isp or CC rAo: o METR ,.) QU-cDo a aobra parece 

CENTISO pEDAGÕC :r.rr. r4DVESTIMEI1TO Pe"es' - inento 	rosul ro 
sabre parede 

O 17055 cEI4flO PKDAGÔL;1 CO: :O3ERTLIAA Es_rtJtur .  'retA: 1 os para METRO O1:Ar:o11c 
caber-usa coa telh cal..e _& 

Clirno 	DAtcIco: 111RER7UPA Es L ra:Llrn 	rietàrlç5 paro 
cobertara ram telha :sal:-erso 

090036 ÇNTRO PEDA111 - 10 Ct5ERTURI: cnhetra 1011; I.olh (1.le 	METRO Q'JADrinL. f1bro:meaLu - nlpc calhe tão 
CENTRO PEOAnó.ICo- ;:114Fp VIRA CcUerturíu 	coa te ::•;a da 
fiUrocimenro - tpo LalhorAn esp dras, 

970 5 7 CENTAO PEDASTro: CO3ErUK; Calhe Eletâliça 	 METRO 
CENTRO. pErAczco: cÜoFuc'i UPA: Cal la rner 1 ira 

090056 CENTRO PEDAÇ,óG:cç CCB!RTUPfi Nenta par a caber l•,]- 	METRO Q:JArot6L nFTRo PEDACOG100; jJJRTOEA; lan- a p-'a Caber lura 
00705 a OflITRO PFOAGÕOLZO PIE );:am.ada imperseobili rant e E:.: METRO 0llAZ\nfl 

bgs 	
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

PAItALTAPEBAS - PA - CEP 68.515400 



0 DE 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEI3AS o  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Ruta 

htrA FiSO 
CENTr;rJ PrAGOc - cc 	0T.-3 Lsraaca 	 lqlerrnaabi - - anLc 
i:ontro Pieo) 

27065 	ZEWTRO PEIOjlOO 	PISO; 	atado teg2lar; zaora 6 r0.'NSTRO0uAD;r..-; 
CENTRO pLCCTcD: 	RLSO:Can;ada reglllarizadora tr;o 114 

fl 5. 95 8.603 	 2-! 4 O 63 
970 1 	CF.NTaO PEDAÇÕCICO: 	P:s 	Piso kor odor, 	in. o rido : x1t 	METRO QLRnHAFIO 

a de dl ataç 225, 06 , 390 	 . 	 52, 72 
CENTRO pEnn,Óça :00 	P1 S0 Pise 	korLe-r 	.00! - in ' - unIa 
e dilaLaçan 

0 97062 	;ZNTRO FEDAÓCICot 	01 ao: Rodap 	em korur,,r_:r;;.s 	
145700 

CENTRO oEr9óGIco 	p:so:T.nda,. ea ROL 	h odor, 	O 
7 	3! 21, '22 a 	 2.25:9 

07051 	CENTRO PEDnÕGIco: 	EtORO Forre Ce qesso 	cartonvs-, 	METRO QOADW,rj-:) 
CENTRO PzCÔ1co, MIRRO; To& r o do 	essõ soar tonaic. 

223. 95 8 	€30 	 1.24 1. 4 
09706< 	CENTRO pEepnÓG:cc 	ES3:T 	:RIAS Pos La uc 	uinio 	2 O 	RETPÜ 3JL 

0x2,lÔ6m, 	cop1eta 1 	24 302,100 	 3-135. li 
CENTRO PEDAXIC0 	SOUADRrAs Pe,ta 	de 	 011 .6'], -  
6C,60x2,20)ia. 	completa 

9•fU 65 	CENTRO PEuOóGICO; 	EEQÉlrlr; 'Mli-. 	srtd de ride 1 re lisa 	'2IDflflE 
:0, 6Cx2, 1 0)]6, 	:omp!eta 3 30,lt O 	 900 	54 

CENTRO PEtMÔ-scc 	LSQJADRIA,5 ; Por- i 	de 	maçJsj: 	II 
0, 9fl;, 101,1. 	çupiOr; 

n0'065 	OE~27R0 ?rnGÕolco: 	Es067ic9:60; Pc:tao eia chapa rnetal i 	NTRc oT:r:rpC CEN TRO  PEDAÔCr0o 	ESOUAORIOÇ pÔrtao en citapa fl8'a 1 
7, 1 21: 	150 	 44 	80 Ca 39706' 	CENTRO PESAS0Ico 	ESQUADRIAS Janela 	Áã1:ca 	i 	M7TR.3 ça- 	 QUArl,jL0 es. 	4o 2 O 	0 114 	040 	 9.0 IR 	42 

CENTRO pErArt:ce 	EsC'JoRI.s ; Janel6 metal los co'-  vi irc 
Use esp. 	Iam 

O •''Ob" 	aNTRO pEnAGr0j1cO. 	PI4TU1 	pl reação de sol odor aer- ; 	lETRa OI:4rJ -:RiC 
CENTRO PEDaSÕCTCO: 	E:NTURA; Ap: 1 ceçao da se aus r Clt : iC 

154,47 3. 460 	 2.244. 47 
2970 €9 	CENTr,o pEAÓcICo: 	p:wTuiA: 	iasncnrn CIm masca 	es 	MEl Fi-5 QUAD?Ãr-3 ilica 450 	2 1 	160 	 1-712 	L• O 

CENTRO PEflAOÕ-vce 	PINTCUA; Era e samentc 	com 	naa a 
asruics 

097 070 	cErrRu PEDA000IC.O. PTN•ZURÃ Pintura coe tinta sol 	7 	14F,:RC QCAtRtc 

	

- 	 ..i 
a sem 	brilho - 2 da5on rad 14,1 •!Y0 
CENTRO PEDA006ICO: 	P:nupA:pi-tura 	cOr,! 	L:n0 acrilic. 
semi bri LIio - 2 ceefos padrsn 0140 

- 

0973 7 2 	CENTRO PAOACÕSICO. PINrJQÃ P2]] LI] 
ro Tom trn; esaI 	te 	bErRo COADK400 s1tet:11 - Padrso refert- 27. 54 LI 	470 	 IS. 68 

CENTRO pEUÂ(_ÔG rc3 	7 INTT:Iffi: Pintura 	com 	- i.flta 	essiaL Lo Sintúl_co - Padr&o Frefeliara 
097072 	::sTRo PEDAG 	1:06 	lNlrALAÇCgs: ano rI de ir a:: :b;i 	1)3 LUADA o de embUtir. 	Com barr&sen- ç 2 00 541 	050 	 541. 03 

CENTRO PZo;35rcj LO: 	:Ksrnui070:çJ..adsO 	dc 	di 
de embuti1, 	CITa 	barra -eenoo 	do cobre, 	rn.t, 	22°,rorr 
dis3nnter qer&: bIpolar e a:ime..LPãc p'!a 46 el-,rentos nO? 074 	CEN'TRO PEri&Ôa!Co: 	INS7ALACÕFi LUmin: ia de Ámbs ir 	ON:DAOE 
para 3 lmpaaa cõepactada, 32 00 2*6, 060 	 5, 992 	77 

CENTRO flakCC1C0 	T\6rLACOLa Luni 08 ria 	de 	eh1 
para 3 1 àaoas comporTada, com l2mpadao 

007017 	CENTRO PZn-:;Ôii ICO: 	:KSTALAÇÕRS : 	:adro de nnd i Çac Ir: 	III DAIS- Las;co 1 	0 *2] 	2 e o 	 921 	79 
CENTRO FECAÇÓG:Co ,  IR STALAÇÕES ®e dre 	e 	1 aí çác trs fac:co 

0707 	TENTRO PEt]AG!C0 	1N.SIAL4ÇF;6'E 6 at roL 6° arir :ac.d 	METRO, Lexiael 	1/2' t :qre ou a_mI 
663. 00 4. 120 	 959.10 

CENTRO FEDÃÕGICO; TROTALACÕES ; El7ndu 
rinxivel !/4 	t;:e ci 	- milss- equlvaienra 

007:30 	CKNTRO PEOAGCG:CO: 	:Nsrrçnvs 5 - 1 etrodi, Lo cor rugeCes 	bErRo 
flexivel 3j1 	i9re sa 0, 30 -:, 160 	 29:3, 6: 

C8flp.rj PEDA000ICO: 	TNST 	AÇÕES; EletmodLl te 	c3s 	ugodan 
11eiva 1 3 /4:1 re n -  similar equ valso: e 

03706_ 	aNTRO PAOAGÓGI:O: 	INSTALAcLE3: LaIxa 6 e Lançi] ler J 	mI iCZDF CENTRO PRPEOASC-C 600 	INSTA!ÔR; Ca:xa ra :ang a Er 	' x2 
23,00 ,,00 a 	 1:2,00 

97662 	CENIRO 	ÕO,TCO: 	af2sTArACÕEs:o]_al eta e: a :enQ X 	ME'r&o 
CF.NTRO. PEDA-2lCO: 	:XOTAA;Õss ; Canal ore 	sisteroi 

b8 03 32 O 	 -441,41 
04 iC 83 	CENTO: 000AGCG:CC 	1N0TA RÇtEs OsLo Liox vaI ao!; 

150v, 	6, Or2 	Pirelli e]] 	S1 
:14 	REflo 

 
CENTRO 9EDN 	rOo 	ZNSTAL;COES Cabo 	± lxi-p] 	'1: ,  i e - 
150v. 	Oi] 	pie 	Li 	ou 	a :rsilar 061; tveent 

097061 	CENTRO1 PEDAG 	LCD: 	Iv: TftJOES:C a 5c 	r:exiv&l 	e-'- 	-- 	 6I;TR.:.] 
7537, 	, 5rm2 Dilefli .1: si 

310, Ou 3, 6 2•0 
CENTRO PLflrii3K1l LO: 	:Ksrp\r-fl1s:;-ao 	flexivn 1 	1.:: ir.I ar, 15O, 	2. i,Lms 	a: relli 	a -a ai;aflar enu:uaie:re 

091006 	CENTRO ?EDACÕ;rCn 	TN52?COEs ; Cabo 	exivel 	O la ar] L . 	 METJO 
'50v, 	6, 5mZ 	pi.ell: 	011 	ai 

600, 20 , 340 	 i* 	. 

ZENTRO PEOA000I :0; INS TALAc;Es: Cabo 	± luA! e Ci 	Co-ir LaA 
'50v. 	1. Ssur2 pirelli ou similar oqL]ivsiente 

:9707 	CFNflO FE3A2IC0; 	INSIACACOES ; Ds L]0tCr tarrnc;:y 	]XI 167 	IlAflE 
LCD trIolar tipo d:n, 	Coa 

1 • O 	- 3, 	Z 0 	 19, O: 
CENTRO PEflAG4_CC 	INS TsLr;çflvs Disi ano a 	tnnir 5:9 elas] cc: 
tolpolas 	Lipo dtn, 	boa 

097089 	lEnRu EEDACCCIC-D 	rwarAçÕEs Disjl]ntor te raaeyn&r 	lN:L3o4 
ico 65000151 t:po din, 	20 13, 00 0, 540 	 95, 4 
CENTRO PE3RG1lCO: 	IrSTAL1C:S : Disi unto: ter 100 ,vét aro mnnolar tipo aio, 	20$ 

O Y7 99 	CENTRO PEOASÓC:CC 	rNs TpÇÕE2 Disj I]61T ar fertIcti a;u;dr 	TITJTLIM'E 
iço his] e r 	Ipo dl:;, 	:sa e 'a 43. 510 	 295. :5 
L'ErLRO flDACCTCo 	INSTALACOE 611h 5 luntal Lera cii - 
htpolar t;po L1n 	16a 

037091 	CENTRO nEnhuÕorco: 	INSTfliç:3au U:aj unico F. 	, monaq,lat 	e;Iunnv 
ico bIpo 	o0 Lar ri 	dl-, 	lOa 

1 	00 48, 6:0 	 4, 
CENTRO PEDA000:ca 	rNorArAcÕEs Disi II'] tor terrauma 	1 CC ;n' bipolar - r 	din. 	LOa 

097 092 	:EN'rRo ;EDAOCCICO 	rN..ADACOES Intor-apte;: 	iII: a 	:7: 	lIS -URDE e e,]hatlr em Cx 42 	de -:m 19. 00 
, 900 	 :86.20 

CENflO pEoaslL-o: 	IESTflLAÇEs : Lflterrup ..Ur 	simpIas 

bgs 	
Morro dos Ventos Quadra Especial, SIN. 

PAHACAPEBÃspA_crps,sJoo 



Estado do Pará 
LPt4S 	GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALJAPEBAS 

em cx 4 'x2 	da 'na tecla 
o 91:193 	CENTRO ,  PSDÃOÓGICO: 	1K5TAL\C5s Interupt,,& airnp 1 o 	d 	Mil UADE 

e aJ±uLr SIT Cx 4"x1" .1!a doa a 00 

ca'JTRO pEDpnÔro rCrl 	lias :ArACOES 	ntorrtlptcr 	a lmp_ ao 	dc 
a cx 4"x2 	de dustsc1a 

091091 	CenTRO PEDAGÓGICO: 	INSTRT.Aç O0s?LuadaIVO [na 1 	Dpi 1 	UN:DADT 
20 a 20 00 

CENTRO P50R17Õ61L0 	:NSTALkÇOES:Tneade unitersa 	2o-L 20 

097095 	CENC.00  EEOAGCG:cc 	tNsl'p Aç0E5 Narsa de 10r7; cohsaa 	OH' DA:E 
da 1 6x20Or2 	cÇI,eJ Lar co 

2. 03 

CENTRO PEnAGÓGrOU 	ICISTAACOES Haste 	de terld carranca 
ltx250C,u2 com nrectar 

09709 	CENTRO PZDASIC0: 	INSTRI.RÇOES Cobre 	16 m .NETRC 
CENTRO pEDAsaulco: INflLAÇE; Cobre nú 	: 	rn 

40. 00 

0571.:) 	CENTRO PEDROÓGICu• 	1NsTALCOEs 	{TDriRuLlcA: Tuba do pv 	/rRa 
C 100 	incluindo m_1.2 

40,00 

CáTR0 PEUAGOG:cc 	INSIr RC!Ls 	HIDRAULICk: Tuba 	de pVç 
IOOr. 	:nclilIhdo ronex3ea 

097204 	CENTRO PEDAGÓGICO: rNSTALAÇÕES HIDPA(TLTC? Tubo de 	METRO po 
s 50rnr, inc1on1a ço'iexàpn 	e 

60 	Gil 

CENTRO PLDAO4SGICO: 	INSTALACOES 	F{T _i]3AjLICA: Tubo 	da. 
50 	incluic.do Nnexõe$ 	(sgoLui 

097:05 	CENTRO PEDAGÓGICO; 	INSTAT.AçÕCs Eh :PAULICA Cal xi 	•5r Co 	MIDADE 
nada 	(1,50 	1,50£ 0,05) 	ci 

2 00 

CENTRO PEcACÓG:rn 1 1 N5rACOES 	 II: :'JJsIcn. Caixa 
alfonada 	11,50 	1,50w 0,SCi 	c:iindrira d 	rwc 

097! 06 	CENTRO PFDk 	i 100: INSTALAÇÕES II1LlRkULIC. Caixa (i 	O 	UNI SAnE 
maaagem cair rape pratuada 1. CO 

':EN'FRO PESAGICO: 	TNSTALaCÓES 	Ml HAULILA• :a :xa 	do 
passsgea CO 	tsnpd ?araf.: Seda )OUxlOOxlOOite 5anira 

097: 0/ 	CENTRO PF.DAGÓ:jlCO; 	:NsTua;Ós !!LUN:TLI0A Tubo de pv 	METRO 
- 	 c 32m 	sc11ye: inc LurnUa co 20,03 

CENTEO pEDA000 :00 	rNs 1ACOES 	Ml nprnTTj rA: Tubo 	lo pvc 
32mr soldavei ilacjoinda conexea 

097! 06 	CENTRO PEDAGÓGIÇO- 	INS TALÇÕEE Til DaAULI CAi Torna -. 	1 	ON_ SAnE 
vatotn, rrdv. 12' 2. CO 

CENTRO PESAOCICO: 	TJST.AÇ0Es 	El! DIIRTJLICA: 	croeira 
dvatárlo crcadcl/2 

017 :10 	CENTRO PLrActsaco 	:NsTAaoozs 0 LUJL rCA Tubo dc p , 	METRO 
c l5r 	açflavo 	oc1uncç 	o 

00, 01 

CEonoa PEDAGÓGIco: 	INs - A_AçcEs 	HZ D!JSJTI,l nA: mb0 	•.;e pc 
lSmm 'cl devei incluindo aneexoe s  

" 'i', 	CENTRO PSoAGMnLo- INSTALAÇÕER II! OdAULIOM; Tubo ,Se p 
	NETRC 

5t soldaec l000luindo cc 20. 00 

CENTRO EE:AsôGICO: 	INETALAÇOES 	H:DpJu,,, CM:! udo 	de I1vc 
5Ou aol daver lnclu_;1d3 Conexões 

097:1) 	CENTRO PErAnGlcc. 	:NSTALAOÕFS R:riuLrsA; Re9 Lo -.ro d 	Lia IDADE 
e gsveta ç/ canopla 2. DO 

CE?flRO PEDAGÓGICO: 	INSTAD.kçÓos 	NIDxTL:cR 1 Regi 5:0 	de 
gseeta o! naixopim 1' 	lcrDnadn - 

19715 	CENTRO PESAGÓGIOO: 	TNHTE.:AÇOES HIDUL ICR 	7 eqi et:-) (:;flÇ3fj) 
e 	avctS 0! canopia 2" 	anil 

LOa 

CENTRC PEDTiC2;7 lua: 	:NSTÂLA000S 	IL:LuICA, Regia: ro 	de 
lavela r/ 0505gb 

09 11€ 	CENTRO PELXAGO4LCC 	INr?:AçØE5 :-SICPAC -  ICA• Rec,ist lo 	UNIDAOE DC e P1 esalo 3/4" 2, 

CENTRO PEDAGÓGIcO 	INSTAlAÇÕES 	IIILHAOL:cA Regi 	n 	de 
tess&ç 1/4" 

3971:7 	CENTRO PEDAGÓGICO: 	1 NFT;LR0os HI 	ULVA 	à:t 	o 	cnarono;. 
ala urrn Tuba :,00 

CENTRO praGÓulcc: 	:NSDALACÔRS 	:IUFACIOA: Pia ir, -ix c.n 
Ua cuba 

09111 E 	CENTPS PEDACCG000 	TNSCOEs 	IORAlT TOM: 0:xa .J 	á 	TTNTT»r:€ 
gua de fibta c.p. 	1000 	1 ttrc 

1 	DC 

CENTRO PEOAGÓG1CO: 	INSTAlAÇÕES l!LLTRAULICA: Caixa o' 	ÉCU 
de fibra cai, 	'0°C litros 

3971 . ii 	i:ENTRO PEDAGÓGICo 	11- ,,,cru  HIDR,71P1.:LÃ: Ucne:r 	br:rrarp.;oi. - 00 

CENTRO PCn;GCgiico: 	:Nsrpnic.5M3 	LLFAtU loA: Tane 1- bois 
1/l" 

097120 	CENtRO PECÃCÓS:CC 	rias IAAÇÕES :-eIrRju -  lOA vaso .... O 	TONT RARO 
alga eccplaca 4 	DC 

CENTRO 7ECIAGÕ-jl CO: 	1N5:ALSrÕs 	.9 :DL;e: Ias: VÁ r 	rum 
zeixa dcap] ada 

3971 7 1 	LONTRO PEDACÕO, rC, - c. 	INSTALAC-ES HTDRAUi.cA Lava 10: IR 	:15! LAOS 
—M Coluna 2,00 

CENTHC VODAGÓGICO: 	:NSTAT.AçO5 EUDRXJLICE - a Vat .0 	.. o o)!:, 
coluna 

1 	2 	CENTRO PEDACÔS rC:J 	INSTA:_AÇOES :lTr:T1AL:ICA. Baucada 05 	SE :40 QSADR_;:c gr. TU tu a. 60 

CENTRO PEOACÓc.ICO; 	15519 LAÇOES 	K:DDAJLTOA rançada 	em granito 
:97123 	CENTRO PEDASÓOTCO: 	IKSTALACOES HI0R9OLIcA Mao £ a de a 	1E1rDE lijmniia 	:pnel 400 

CENTRO PEr:AOaTJ - CO 	INsrnr,nw'i 	HISPAULICA: SA :la 	de 
abog4no ipne) 

09712 	SEnRO ;EDA000ICO: 	INSTALAÇÕES NT bEAuilul CM: 5,banete ir 	1W ORCE 
a liquida 2, 00 

CENTRO PEDAGÓGIco- 	INSTACÕEr 	•_ LSPÀTfl 1-as: Sa:1..1ei-E 
:iada 

097:25 	CENTOS PEOAGÕG:CO: 	DISTMLAÇOES NO DRK LTn4: rts ospe 	UNI nR:iE 
1 toalha 2, 

CENTRO ?EDPCÇ)GrCc- 	INSTAlACÔRS 	1' L uoL:CA: Porto 	PCDÁ 
toalha 

097:27 CENTRO PEDAGÓGICO: lNu'IALhÇÕES rira 
	ON1UADE 

bgs 	 Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
4,00 

PARA[APflAS - PÁ - CEP 68,515-000 

e  Fis. 
o 

~UU ca 

17,100 33, 1,7 

42, 70-O 15,12 

e, 410 336, 4i1 

23,953 

IS, 100 320.10 

41,10: 

91, 040 01,0-4 

-2, 460 149,1:1 

Si, 400 102,92 

110 142,0:, 

25, 400 400, Lii 

40,540 

9!, 693 66.69 

53, 350 :06,7: 

262. 750 25u. 75 

569,140 

42.ORO 

1:2, 7'Dn 1. 651, lO 

105,730 291.16 

1:9,600 1: lISO 

455,19:' 

55, nn 

6, 013 



Estado do Pará 	
1Fs&jO - W 	GOVERNO MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁRAUAPEBAS 	
RubL 

aNTRO fla\r.crr:o1 INSTALACÔES }iTr)T5ALJLCA.  Pdpe: cfrr 
007125 CENTRO pEDAOaGIcO. CLiMA? LZACÂC Ferneo tmeto e iria La CXI flkjR 	 2, 110 	 1 - .5 52, 50 	 3- 105. o 0 laçSr de Centre: de ar !piit 

CENTRO PEEIAUÓQ:cC; CLIMATT ZAÇXO1 erneçinenta 	 e 
iostdiaçeo de central cc ar sp Lt 7 .500 ST'J'S 

097129 aNTRO PEbAscxlrco- ?L:MAT: ZAÇAO: Forneroreote 	iria la TIX 1 	 Ml 	 2,11 1 , 111  1 sf0 de çenrtral de ar s9ii 
CENTRO VSOAGÕGICO; CLIMA? 1 AÇÂC Etonecimn-o 
iristalaçeo de Centrei Se ar lpl:r 12.000 BTU.s 

007:30 CENTRO ?EcIflÔr, - 00 SERVICOS CPFMENTnIs Laço Ia 	HoRC QCALRADC 	211,11 	 2.030 	 504,95 mal ds obra com rrnm7ão da 
CENTRO ?ELWSÓGICO. SEVrO6 	CCPLEKEtrAI7E. _irnpoza 
r:nnai da obra oia rereução de en t o :hos  

097211 aAfl: D4OL1ÇAfl/eENoçÃ 1Rea)ço de pazei Qe nddo_ ri METRO ÇOADRADO 	2 22, 1? 	 5, 350 	 1 159, li izArp: r6I0L:çAO/RE 	1 3eaoçao de panei de cada - £ Lo 
91219 Mpp flEgOL1ÇAo/R4flfl. lel!oliçgc Je cabem!] ra cor t METAO O • l#T:nA_iL 	211,4I 	 4. 350 	 - .221.35 elhe de armo tipo pla 

IAP?: DEI4OLICAO/REWDÇÃO; Cenel çao de 	coberta, a 	rol! 
telhe cc berre tipo plan 

05722_ NAfl DO7.TÇA0/3NOçAC Oemnl tçà, de es;r Lura elo ris METRO QUADoRri!) 	252, 5 	 9. : 0 	 2-3 1•1 49 deira para cobertura tia, Ii 
flPP: UEMOLtÇA0JRn-a el!oiiç2o de 	eIto_tu1 a 	em 
madeiro ara roberLura tipo nec 

097222 HfPP DU4OLEcAoIRFPOrko- Demolição de piar cnra,iLada 	'CRl1 QWhDRAC 	21-, as 	 F.. 7511 	 1 4c, 51 lisa 

NAfl DESIOLrÇ-Ãç/pndecAQ. DeiTa 1 çae ce 	jeo 	i acatado 1150 

097223 NAPP: DEMOL:ÇAO/p4ço. _iemo_ ida do forro ara malaio 14F.TRrI uAr!pÂr 	 211, 33 	 2 '40 	 5 1pp: 1.E1L_ÇAo/R47o: lel!oflÇfo de forro Ali maca irite 
007224 NPp r DEMCLÇAO/RS4OÇO Dmuei 7ãc de revea Liceal o ce METRO QT:MIRA-!c: 	 1<9 • 94 	 11.250 	 L .1136,20 rãnice sobra parede 

imPP: OU1OL1ÇAQ/REMcflo. Oemol içao de 	reve 2 i;neorn 
çeramico Sobre parede - - 

	 097225 MAPP 	 Divisoria aval 	 METRO QUADan 	222, 30 	 a iv, 250 	2b -064. E O NAPW: VEDACAO:Dvleórie naval 
09•1225 N7nppt VEOAeAO;F:Ls de •arretans pira partas  

l 	 divjsotj IINT9?r;L- 	 14, CO 	 :17,250 	 :. 51 .50 • nava 

NAPP; tDflOfia!Rits de [arraqe's Cara punias 'ilisõrsa 
n e a 1 

097227 lPp REVESTIF4ENTO: char. iscç 	
METRO QOAD?ÀD0 	 12, o :i 	 4, SOU 	 .OL, NAPP CF.VEST:NENT0 chapi 'co 

097215 SAn: RE-e'xsTrMENiç Raacc 	
METRO O'JADOO'Ki 	 12, 20 	 30 	 202. 5 WAP: REVESTL'IEflO.;,eb000 

097229 MARC REVESTnCNTO tmhoço 	
MFlr,L: QLACRADC 	149,54 	 1 5472  NAP?; PLVESUMENTO: Eaú,oçn 

00i2;o 	pp: fl;TIMENro Ravaa L _ioenrr. cersareo cobro pe -cd MOERa QUIIDR,r;.o 	149,94 	 :M11 O flAPP REVEST'VENTO. Reoe,t Lme]nLu zemOl!:co Sobre parede 
27231 NAPP 1 CDOaRT1 Sa trortira metaliçe para Cobertura ou METRO 	RDO 	2.52, 4 E 	 15 490 	24 4 53, O ri teha kaflistao 

NAPY: COEERr1 Estrutura se Lál: cc para çobe-fro com 
telha kaihetão 

097232 NF2P: CORTUPA; Cobert Lira 	m telha de fibrocsni 22 	MRTrrO QUADI?I0 	252, 	 7.3 64 O 	 5.510 i 41 - tjyo cal hetào esp- 

CCBTRTImA Ccbertur, com r e lhe oe iiL'roc 1 me co - 
ripe ralhetac capa Ãrr 

097214 rPP: CODEKTç:Ca1a l!etálça 	 METRO 	 55, li 	 75, 530 	 E. 177,02 NA: COaF.RTORA: Calhd ao - á 1 ca 
097235 bAP?: cOEERTU 	MaCIa ao a oobarttr 	 ME•ORC OLADP,ODo 	252 45 	 1101 	 2,I_ 53 NAPP: L'OSERTA;24an- pare caberLora 
091256 	2P PISO Cacade imparmcehil 1 ranta {000011 ri se; 	METRO QEJ;EirO 	2:1 Da  MAP 	 5,155, 07 P 'RISO, cemada impezacabi 1 rente 4 corro, a pare1 	 25. 740 
097231 NAn 2ISO; Camade recai ari&adcro 	

VJrTRO CUflPJiDfl 	2 li 93 	 9. :50 	 . 155, 22 NAPP: PiSO:oamada rAOulsrnerlo.. 

•:97235 Mpp: P1sOnso 1n,rodrjr, iocioindo :1nt: de dileraça MET;ç QITALIRAJO 	217,93 	 5.-1A0  NAP?; p:so,piao korodur, inClui-do ]unLa do di etsço 
097219 m PtS0:flndapj em kootr1 	- lOca 	 -METRO 	 113,13 	 ri.67C 	 fl914,21 MAPP: FlS0;RudaØ elo kcredur, h - 0e 
097240 MAPPI PÇMAO:Fçzro daqesao acar;2;ado 	 METRO QUADRhDO 	II i r  91 	 Sl, 530 	 12. 425, NAPP, FDRRO:Forro de gesso acertonadj 
097241 IJAPB1 ESQI2RnRIASrbrL, de  aLrmnc lO.60A2,ID)r oca METRO Q'JA2]irKr 	 2,O 	 302,990 	 605.93 pieLa 

NAPPI EQUI.DRIAS:por_e cc 	domino 	iO, L-0x2, 1Or, 
complete 

001242 NAP?; ESCIPAiRAsPorta do  nadera _isa O,ECx2,H1a, UNIDADE 	 ',OD 	 J0O,l!C completa 
NRPP: ESQ7AORIAS:liorta ia ndeira lsa 
co mp is t a 

297243 NAPP: ESOl:aDRIAs: pci L2c cm Chap r.etãi 100 	 METRO 0:lALl1__k:- 	 4, 1 O 	 21€, 970 	 785,55: NAPP1 ESOuflnRrAS:Porta.s em chope metáliru 

097244 NAPa ESOVADRIAs Canela niciálice C.en vidra 1 iac cap - NEO2O OUADiD2 	 a, 00 	 394,04 O  4nr 

NAPP SSQ7AL-R_As Je;sala l!etãl Ice cu:n vi co liso eap. 
4 mar 

09724 	NAPF PI2flURÂr API i ração de solacr,r ar ouro 	 METRO 0JADP 	 J?11. 99 	 3. 490  flPP: PJNTURArAp11 'Ãcao de seladcr acr ti :co 
09714! NAPP: PNTUÃ:EIracbdme_ta de parede cora rAlas acrila NETPI: QCAIrRp.30 	 52 1 36  NAfl; pINrmA:tm.ssaaai-a de parede Core massa eerrlrca 
09124 e RAPT PINTuwnp t 

ãc  
atuo. oca L jota noril iça semi br i Uno MLTRO OOADWiD-1 	35.09 	 3 790 	 LOdO. 91 - 2 dem&oe ped, 	PMO 

NAPPr PINTiJF:I o - ora cor rnt ecralica ml! hriho - 
2 demaae padrán PN 

097249 MAR?:PNTUXA1 PinL ore cem tinta cama] i e srntaoo - 	HFVric QUADRADO 	 22,49 	 1 IdO 	 2 4:, a Pedrao Prefeitura 
PINTU ti' i fluir, coso i-'- a es!aci-e clame- ice - 

Padreo Preteitura 

1972 Si: NAPP: INSTALAÇS1-u £LÉTR:cA ;adro de di IrIbir Cão Cc UNIDADE 	 2,21  elsburir, Ç]L dsrrsmentc. de 
NAPP; IWSTALAÇOES flErsia; Quadro Tio distribua c2:r da 

hg, 	
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

	

2,1. 	O valor total deste Contrato é de liS 949.372,05 (novecentos e quarenta e nove mil, 
trezentos e setenta e dois mil reais e cinco centavos), discriminado de acorde com a planilha 
integrante da proposta de preços e o cronograma fisico- financeiro apresentado pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

3.1. 	Os serviços deverão ser executados no prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

3.1.1. O prazo para início dos serviços será de 03 (três) dias corridos, após recebimento da Ordem 
de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusao, será de acordo com o proposto pela 
CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no capar desta Cláusula; 

3.2, O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento 
Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente, 

CLÁUSULA QUARTA — DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da CONCORRPNc n° 3/2014-009SEMOB. 

bgs 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEJiAS 	________ 
Rubríca 

4.2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 
no processo licitatórjo no 3/2014-009SBMOB tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1 ',inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

51. Será exigida da CONTRATADA a apresentação ã Administração do CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de 
prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, 
mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

5.1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma legal; 

5.1.2. a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança 
em favor da CONTRATANTE- 

5.1.2.!. seguro-ganntia 
5.1.2.2. fiança bancária. 

5.2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a 
garantia, responsabjlizandose a CONTRATADA por perdas e danos causados ao 
CONTRATANTE, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. 	A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 
8.666/93 combinado como inciso Xli, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

6.2. A vigência deste Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias e terá inicio em 20 de Outubro d e  
2014 e o término em 19 de Abril de 2015, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

6.2.1. A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada se houver necessidade e nas hipóteses 
permitidas na Lei Regente de Licitações e Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

8.1. Caberá à CONTRATANTE 

8.1.1. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos; 

8.1.2. Exercera fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este 
fim; 
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ca 

8.1.3. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento; 

8.1.5. Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 
Serviços; 

8.1.6. Notificas, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrências de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA; 

8.1.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 

8.1.8. Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao 
cumprimento do objeto em questão; 

8.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA; 

8.1.10. Autorizas quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo 
Município de PARAUAPEBAS. desde que comprovado a necessidade deles; 

8. 1.11. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constante dos Anexos do Edita! da 
CONCORRÊNCIA n°3120 14-009SEMOB 

8.1.12. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da CONCORRÊNCIA n° 3/2014-009SEMOB• 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

9.1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e Anexos da 
CONCORRÊNCIA n°  3/2014-009SEMOB• 

9.1.1. Executas fielmente os serviços, compreendendo inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constante dos 
Projetos Executivos desenvolvidos pela CONTRATANTE, os quais serão entregues no inicio das 
obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO; 

9.1.2. Reparas, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em pane, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 

9.1.3. Providenciai- o livro 'DIÁRIOS DE OBRAS', para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos 
bgs 	 Morro dos yeut, Quadra Especial, S/N. 
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serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua 
Cone 

9.1.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que 
caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providencias cabíveis para remanejamento de 
instalações junto à locação da obra; 

9,1.5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 
Anotações de Responsabilidade técnica apresentadas em processo licitatório a que este 
CONTRATO se vincula; 

9.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação; 

9.1.7. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 
Edital, como também de acordo com o cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita ás multas estabelecidas neste 
CONTRATO; 

9.1.8. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente unifomuizada e com identificação 
por meio de crachá; 

9.1.9. Propicias o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

9.1.9.1.A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua 
total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços; 

9.1.10. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Edital e Projetos Executivos; 

9.1.11. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório; 

9.1.12. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados 
Pela fiscalização da Contratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes 
do Projeto Executivo; 

9.1 13. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda; 

9.I.14.1orneeer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e 
coletiva adequados á execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 
vigentes; 

9.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços; 
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9.1,16. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue 
em perfeitas condições de ocupação e uso; 

9.1.17. Obedecer sempre ás recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação; 

9.1.18. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
ou equipamentos julgados pela fiscalização da Contratante como inadequados para a execução dos 
serviços; 

9.1.19. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A Contratada 
deve comunicar, por escrito, à fiscalização da Contratante, a conclusão dos serviços, para que a 
mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superficies 
deverão estar impecavelmente limpas; 

9.1.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original 
caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los; 	

. 
 

9.121. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
C) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
C) Vales-refeição; 
O Vales-transporte; e 
g) 	Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

9.1.22. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causará Contratante ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver Sujeita; 

9.1.23. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE 

9.1.24. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

9.1.24.1. 	
Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 

oficial do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE;  

9.1.24.2. 	Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE 
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9124.3. 	Caso o atendimento do chamado e/ou á conclusão dos serviços de manutenção no 
sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita ã multa estabelecida na CLÁUSULA 
DECIMA TERCEIRA deste CONTRATO; 

9.1.25. Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer Outros; 

9.1.26. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso de 
falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões ás Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

9.1.27. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 
sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

9.1.28. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de melhorias das estruturas 
operacionais e ampliação; 

9.1.29. Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 
legislação pertinente; 

9.1.30. Comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

9.1.31. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras 
construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do 
Edital da CONCORRÊNCIA no 3/2014-OQ9SEMOB 

9.1.32. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

9.1.33. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

9.1.34. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar 
ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edita! da CONCORRÊNCIA n° 3/2014-
009SEMOB; sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 

91.35. Submeterá aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, 
venha a substituir o originalmente indicado; 

9.1.36. Garantir, pelo prazo nilnimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executado, contados a 
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código 
Civil Brasileiro; 
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9.1.37. Durante o período de garantia de que tratam os ítens 9.1.36 e desta 

 
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluida no cadastro de empresas suspen 	

Cláusula, a 
sas de participar 

em licitação realizada pelo contratante, atender aos chamados da contratante no prazo máximo dc 
15 (quinze) dias contados da comunicação oficial. 

9.2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

9.2.1. Efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei n°6.496, de 07.12.77; 

9.2.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

9.2.3. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da ohm; e 

9.2.4. Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

10. 1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

10.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
Previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE 

10.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

10.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

10.1.4. Efetuar o Cadastro Específico do INSS-CEI da obra, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n°971/2009; 

10.1.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste Contrato; e 

10.1.6. Efetuar o Cadastro Especifico do INSS-CEJ da obra, nos termos da instrução Normatha 
RFB n° 971/2009. 

10.2. A inadimplêncja da CONTRATAnA com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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11.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

11.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

11.1.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

11.1.3.1. 	A subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada 
pela Administração da CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 
EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS 

12.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica-AJ[f relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a 
legislação vigente. 

12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da 
CONCORRÊNCIA n°3/201 4-009SEMOB. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços serão acompanhados 
e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-Ia e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

13.1.1. promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma 
Físico-Financeiro; e 

13.1.2. atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 
efeito de pagamento. 

13.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou 
outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

13.3. CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 

13.4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (uni) 
engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do 
responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 
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13.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

13.6. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

13.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRA FADA perante a CONTRATANTE ou 
terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda 
a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de 
comissão fiscalizadora instituida para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, 
devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa 
especializada, para auxiliar nesta atividade. 

13.8. A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou 
não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis ficando a seu Cargo os critérios para 
tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser 
registrada no livro "Diário de Obras". Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese 
alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue 
mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

13.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 
dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 
expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

13.10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

13.10.1 Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

13.102.Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 
diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento 
do serviço, sob ônus da CONTRATADA 

13.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade 
da CONTRATADA 

13.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os 
materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos 
mesmos. 

13.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamen se-ão neste CONTRATO, 
nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

13.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 
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13.14.1 .Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo 
deste CONTRATO. 

13.14.2.Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 

141. O início da execução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após o recebimento da 
ordem de serviços. 

14,2. O objeto do contrato será recebido pela Contratante, nos termos da lei 8f566193 dispostos no inciso 1 de seu art. 73; 

14.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas panes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado. 

14.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 
8.666/93. 

14.3. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

14.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos 
Projetos Executivos, definido no item 1.1 do Edital. 

14.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a 
execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regulainentMoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

14.6. Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se 
em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade fisica do 
trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todo os Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI's) e Coletiva (EPC) necessários á sua segurança no trabalho, sem que 
seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

14.7. A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme 
apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, 
além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

14.8. A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro, podendo prestar 
serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar 
serviços em período integral. 

PÁRAUAPEBAS - PÁ - CEP 61515.000 
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14.9. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, 
serventes e oficiais especializadas, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 
execução dos serviços. 

14.10. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do 
Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se 
vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir 
fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 
Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

16.1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrata, mediante a emissão de Nota 
de Empenho, correrão a cargo da dotação orçamentária Exercício 2014 Projeto 1301.0412200381 007 
Const.Adapt.RevítAmpl e  Conservação de Próprios Públicos, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 

16-1.1.A despesa para as anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na 
Lei Orçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 15 dias corridos, de acordo 
com o Cronograma Físico-Financeiro contados da data de emissão de cada medição c dos Termos 
de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos 
documentos de cobrança. 

17.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendência 
de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

17.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado 
aos autos do processo. 

17.4. A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) somente à CONTRATADA, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

17.5. A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
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17.6. Á comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e 
liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

17.7. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

17.8. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com 
cronograma flsico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório 
aprovada pela Comissão Especial de Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses 
pagamento de materiais entregues na obra. 

17.9. No momento da apresentação da nota Íiscallfatura deverão ser apresentadas as provas de 
regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à seguridade 
Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho 
(CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
ficando a CONTRATADA ciente de que todas as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ter seu prazo de validade renovados a cada vencimento. 

17.9.1. Apresentar também os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos 
serviços contratados, bem como comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS no ato de 
apresentação das medições dos serviços executados, sob pena de pagamento de multa de 5% sobre o 
valor da contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas em Contrato. 

17.10. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 
comprovantes dos seguintes documentos: 

I7.10.l.Registio da obra no CREA; 

l 7.LO.2. Matrícula da obra no INSS: e 

17.1 O.3.Relação dos Empregados - RE. 

17.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira 
devida pela CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = Ix N x VI' 

Onde: 

EM = Encargos moratóiios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VI' = Valor da parcela a ser paga. 
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taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

eo 
= (TXJIOO) 1 = (6/100) 1 = 0.00016438 

365 	365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

17.11.1. A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n°8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

- 	 justificativas, adequadas a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n°8.666/93. 

19.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; 

19.1.2. nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 

19.1.3. nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

19.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRAIADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regulamente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, a CONTRATANTE garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à 
CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto 
nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 

20.1.1. Advertência, por escrito; 

20.12. Multa; 
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20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do 
décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa 
prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

20.3. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
Parágrafo Primeiro. 

20.4. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado oprincipio 
do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS/pARA, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

20.5. Decorrido o prazo de lO (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitaçAo/consotidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

20.6. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

20.7. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

20.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

20.9. A CONTRATADA, na execução do CONTRAIO, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da ohm e/serviços, até o limite admitido, em cada 
caso, pela CONTRATANTE Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não 
a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 

20.10. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
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20.11. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela Administração da CONTRATANtE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

21.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

21.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

21.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da (o) SEMOB nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

21.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a(o) SEMOB; 

21.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

213. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo 
com o artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

21.3.1. a suspensào de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo cm caso de calarnidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
Pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

21.3.2.o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
- 	decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

21.3.3. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

21.3.4. quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

21.3.4.1 devolução de garantia; 

21 .3.4.2.pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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21 .3.4.3.paganiento do custo da desmobilização. 

21.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

21.4.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

22.1 As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da 
CONCORRÊNCIA n° 3/2014-009SEMQB serão resolvidas pela CONTRATANTE 

22.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços 
constantes das Especificações. 

223. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
admini strativamente, serão  processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
Inciso 1, alínea d" da Constituição Federal. 

24.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (ts) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representes das pastes, CONTRATANTE e CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPF.BASPA, em 20 de Outubro de 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL 

CNPJ n° 22.990 9 
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Testemunhas: 

a 	2. íô'&âtc4 )497 

Valdene de Jtws Lopes 
CPF: 581.987.76249 
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